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ATA DE REGISTRO DE PRECOSN.o 1 39 /2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 4474 e 3439/2020/2020

PREGÃO PRESENCIAL. N.e 62/202Q

APREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL. CNPJ n.' 46.634.473/0001-41. çom cede na Rua Tençntç Almçidü.
n' 265, Bairro Centro. nesta cidade. denominada simplesmente PREFEITURA, neste ato repreeentâdâ pólo Pre óit
Municipal, Sr. MARCO AURELIO SOARES, brasileiro, casado, empresário. portador da Cédula üe lüentidaOe lí(3. n.'
23.096.782-6, inscrito no CPF sob n.' 1 1 0.492.378-54, residente e domiciliado à Rua Mahr Éuzébio de Moraes Cunha.
n' 868. Bairro Colinas, nesta cidade, e a empresa PIRA SINAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA
SINALIZAÇÃO, com sede na Rua almirante baríoso,. n.'37, Bairro: São Jubas. na cidade dc Piraoimba. Estado (le
SP . inscrita no CNPJ sob o n.' 30.680.484/0001-28 doravante denominada CONTRATADO. representada neste alo
por CA$SIA TEREZINHA SALUOTTO MONTEIRO, portador do RG n.'14.963.06g-9 inscrito no CPF n.'072.273.64õ-
7g,firmam a presente Ata de Registro de Preços, concemente à licitação PREGÂQ PRESENCIAL - REGl$TRO DE
PREÇOS N.' 6Z2020.

CLÁUSULA PRiMnRA (oo OBIETO)

1.1. A Detentora da Ata se obriga a fornecer MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA. em atcndimcnto a
Prefeitura Municipal de Pilar do Sul SPí conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO 1 - TERMO DE
REFERENCIA, do edital do PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.' 62/2020 que integram opta Ata.
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR
UNIT (R$)

VALOR
TOTAL

l 10 KG rame recozido n 14 BELENUS 20,50 20S,00
2 2 KG rruela de 5/8 BELENUS 52.00 104,00

3 200 BR
ano de ferro galvanizado de 3 % metros d

omprimento com 2 % polegadas e 2 % mm d
soessura com abraçadeiras e com tam

TBT 1 5g.00 31 .g00.M

4 15 JG avalete de plástico para sinalização Im x Im
EG061NAL
COD 0557 369.QQ $.$35.00

6 100 UND
one de borracha para sinalização 75cm alt co

astro laranja/branco, semi üexivel, bas
uadrada cor preta

ECOSINAL
GOD 1 166

46.00 4.600.00

7 100 RL fita zebrada de 200 mt KTELI 1 0.00 1 .000.00

9 12 UND Pincel 1 1/2 ooleaadas ATLAS 4.00 48,00
10 12 UND Pincel 2 ooleaadas ATLA6 3.04 60.4Õ

  12 UND Pincel de 3/4 de ooleaada ATUM 2.5Q  
13 100 UND Pontalete de eucalipto tratada de bitola de 10/1

e diâmetro. de 3 metros
POEMA 36,70 3.870.00

14 2 KG Prego de 18/ 24 BELENU8 13,30 26,60
15 5 KG Prego de 1 9/ 36 BELENU$ 13,20  
17 30 RL Rolo de lã de cameiro de 10cm COMPEL 8.50 2SS.00

  12 RL Rolo de lã de cameiro de 1 5cm COMPEL 12.70 152.40

  96 RL Rolo de lã de cameiro de 23cm COMPEL 12.00 1.15Z ,00
20 50 RL Rolo de lã de lameiro de 5cm COMPEL 7.70  
21 12 RL Rolo de lã de poliester de 10cm COMPÉL 5,20 62,40
22 12 RL Rolo de lã de poliester de 15cm COMP 7.70 92.40
23 12 RL Rolo de lã de poliester de 5cm COMPL 6,80 81 .60

25 24 UND Suporte para rolo de 23cm simples COMPEL 5,80 1 39.20

5 100 M2 hapa 1010/1020 n' 18, com tratamento anü
orrosivo. ointado com tinta eoóxi. com oelicul

BRASIL 199.00 13 .300.00
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CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E CONDIÇÕES OE ENTREGA OOS PROOUTQ$)

2.1 - A aquisição do objeto previsto para o presente certame será parçelõda. conformo aõ ncwõõiüaüoõ üa
CONTRATANTE, sendo que o prazo de entrega será de até 07 (setel dias, contados a partir do ruebimento do pedido
dp enmnra

2.2 - Os produtos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documento Fioçal, dç oçgunda à wxh-bim, w
horário das 08h00min às 16h00min, na Garagem Municipal (Av. Papa Jogo XXl11, 727 - B9ino Câmln Gr9ndo - Pi19r

do Sul - SP) ou em outro local determinado pela Administração, nas quantidades solicitadas.
2.3 - A critério exclusivo da Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se ocorrenm mo+l«os
relevantes que os justifiquem.
2.4 - Og produtos serão recebidos conforme a seguir:
a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para veri6caçãó de eep i6eâçõH.
quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrada alguma inBgulariaaaê.
gera fixado prazo para sua correçãol
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos ê lendo âpróvâdóe «rá
efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no documento fiscal.
2.4.1 - Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo Q fato e encaminhado ã
autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.
2.5 - O$ produtos que apresentarem irregularidade serão devolvidos à empresa. que tela o prazo do OS (cinco) aias
úteis para substituir os produtos rejeitados.
2.6 - O recebimento dos produtos será controlado por servidor designado pelos setores requisKantu, que farão â
verificação da $ua conformidade com as propostas apresentadas, e ainda. quanto ao cumprimento ao conTomliüaüo
com a solicitação da entrega dos produtos.
2.7 . A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.0 g.BBB/gg.
2.8 - A Administração rejeitará o objeto fomecido em desacordo com a Ata (aít. 76 da lei Federal n.' õ-666/g3)
2.g - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos daõ prewriçõeõ legais.
CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)

3.1. Og preços são os constantes no registro no valor total de R$ 71.1 12,56, conforme çlaõõifiçação final da Dctcntom
da Ata constante na ata da sessão do Pregão Presencial, devidamente juntado nos autos do referido procedo
3.2.0õ preços permanecerão fixos e irreajustáveis. até o fomecimento dos produtos constantes do formo oontíatu2i o/ou
cronograma
3.3. Eventual execução onerará verba própria constante no orçamento vigente. desde que existam rwuoo$ dbpon;«eb-

CLÁUSULA QUARTA(OAS OESPESAS)

4.1. O$ recursos financeiros para o atendimento ao objeto desta licitação urro prouuadoe em pruodimento
administrativo intemo.

CLÁUSULA QUINTA(DO PAGAMENTO)

5.1 . A Contratante pagará à Detentora da Ata em até 30 (cinta) dias contados da apresentação e rmcbimcnto da nota
fiscal/natura pelo Departamento de Compras e Licitações. de acordo com a$ especificações do edital deita lícita?ão. que
será realizado na forma do art. 73. incisa ll da Lei n.' 8.666/93.

5.2. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fomecida pela Detentora da Ata, onde devera
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3. Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aoe pnçoe propwtw.

-....+'' l -''Hp'' \ )
X

t

      adesiva refletiva oara placas diversas.      

: 50 UND

Placas indicativas para nome de logradouro
medida de 0,50cm x 0,25cm - em chapa de açc
1010/1020 Ro 18. com tratamento anta-corrosivo

pintado com tinta epóxi fundo azul, com película
adesiva refletiva.

BRASIL 34,95 1 .747.50

TOTAL DO PROPONENTE 71 .112,b8
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5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigaçã)
financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária.
5.5. Correrão por conta da Detentora da Ata todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciárias decorrentes da entrega dos produtos.
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, em relação ao prazo previsto no subitem anterior. dç$de que.ente não dewm de
ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA - Índice de Preços ao Coneumidór Ampla,.publieãdo
pelo Instituto Brasileiro de Geograüla e Estatística - IBGE, pro rata dêem, a titulo de oomlnnsaçao linanccim quc wíõ o
produto resultante do mesmo índice do mês anterior ao pagamento, dividindo por 30 {dias de um mâs}, multiplicado
pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO)

6.1 . O prazo de vigência da presente Ata será de 1 2 (doze) meses, a untar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal do Pilar üo sul nao será
obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-õe a alização de.lbitação npçd6w pam
execução pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fomecimento om igu9ld9do do

6& Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo REGlgTRO o direito de cancela a ATA
na verlülcação de quaisquer das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à dotontora o contraditório 8
ampla defesa.

CLÁUSULA $ETIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA)

7.1 . São obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:
a) Entregar os produtos, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo 1, admitindo-se somente proautoõ (lc
qualidade e com prazos de validade em vigora
b) Obedecer aos prazos de entrega dos produtos estipulados e cumprir todas ag exigênciâg do odit91 Q Atei
c) Manter, duranteaexecuçãodaAta, as mesmascondiçõesdehabilitação. . . . -- - .

d) Arcar com todos os custos de reposição ou reentrega nos casos em que o$ produtos não atenderem as condi$8es dó

e) f'alar todos o$ tributos que incidam ou venham incidir. direta ou indiretamente, sobre os produtor.wndidm;. .

1} Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que \'unha interferir na en+r.ga doe
Droautos:

g) Indicar representante, que responderá perante a Administração por todos os fitos e comunimçõcõ fonnab.

Fdit21

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE)

8.1 . São obrigações da Contratante:
a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e carreta entrega doe produtor:
b) Comunicar à Detentora da Ata, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, daõ ncwnidadcõ
supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimenb do objeto deite in$trumentoi
c) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;

d)AplicaràDetentoradaAtaaspenalidades,quandoforocaso: . . . - . - ..
e) Prestar à Debntora da Ata toda e qualquer informação, por esta solbitada. news$ária à perfeito entrqa do olljeloi
' Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiecâl no Botar comlntentol

g) Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sançãol
h) Garantir'à Detentora da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa n06 Gaso$ em que fonm eHgidae traças QU no
cago de aplicação de sanção.

CLÁUSULA NONA (DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1 . O proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio de proueeo âdminietrãtivo oepuifioo.
assegurado o contraditório e ampla defesa:
9.2. A pedido, quando:
al comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata. por ocorrências de ça$o$ fortuitos ou força maior;

\\b- ( g
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado. dos
insumos que compõem o custo das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, quando:

al o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese deste se tomar superior aqueles pr'aticadoe no
l l IVI Va\JV l

b) o fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no prwewo liçltotérioi
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas:
dl Q fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço$1
e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as pedidos decorrentes da A+a de
Registro de Preços
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições eõtabelwidaõ na Ata dç Rçgiotrv dç
Preço ou nos pedidos dela decorrentesl
g) O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estar)eleciúo tela
Administração, sem justificativa aceitável.
9.4. Em qualquer das hipóteses acima, assegurados o contraditório e a ampla defoga.

CLÁUSULA DÉCIMA (DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO RÉGISTRO DÉ PREÇOg}

10.1 . A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente por deçurõo de prazo de vigênçiai

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DAS PENALIDADES)

11.1 . A detentora da Ata que descumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento ou mndiçõee dó prêeóntê êditãl

ficará õuleita à$ penalidades previstas no art. 7' da Lei n.' l0.520/02, bem como aos aras. õ6 e õ7 (la Lei n.' õ.666/93.
1 1 .2. Nos termõs do art. 87 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou panial deita Ata. a detçntoru da Ab, gorQnUQ
a prévia defesa. ficara sujeita às seguintes sanções:
a) Advertênçial

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da Atam

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promólór dõ UHãm8.
por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em gemi enquanto perdurürçm 99
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a pn»ria autoridâdõ quó ãplieóu
a penalidade, que será concedida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração [»]os Dnjuizos resultantes e
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
1 1.3. O atraso injustificado na entrega dos produtos, sem prejuízo do disposto no S lo do adio 86 dâ Lói n.o 8.B8BJ93.

õujeitará a Detentora da Ata à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumDrua na seguinte
proporção:
a) atraso de até 30 (trinta) dias. multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e
b) atraso superior a 30 (trinta) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: mula de 0,2% (dois décimos [nr conto) ao úia
1 1 .4. Pela inexecução total ou parcial da Ata, poderão ser aplicadas à Detentora da Ata aõ õeguintcõ penalidadcõ;
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou panial da obrigação não cumpra; ou
b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou dular2ção de ini(lonoiü9üo.

conforme previsto pelo artigo 7o da Lei Federal n.' l0.520/02.
1 1 .5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabívels. A penalidade de mula p'dera
ser aplicada de fama isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, p(lendo ger dogcontnd9 do evenlu9ie

créditos que tenha em face da Contratante.
11.6. A$ multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e Q seu pagamento não dêle a
responsabilidade da Detentora da Ata por danos causados à Contratante.
11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados üa bata üa
intimação do interessado.
1 1 .8. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três> dias úteis da data dõ guâ mminãçãõ.
mediante guia de rmolhimento oficial
11.9. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente deõwntado dõ primeira
parcela de preço a que a DETENTORA DA ATA vier a fazer lus, acrewido de juros moratórbs de 1% {um por cenb} ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente

1 1 .1 0. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima pnvlstas. realizar-se-ã comum(?ção escrita à empena e

X
\
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publicação no C)rgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mom), constando o
fundamento legal da punição, informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLÁUSUL.A OÉCIMA SEGUNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93. com as
consequências indicadas no art. 80. sem prejuízo das sanções previstas naquela Loi e no Edital.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivador no$ aut08 do Prowsso, assegurado o üimito à
prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA (OA CESSÃO OU OA TRANSFERÊNCIA)

1 3.1 . Aapresente Ata néon ratanteser objeto de cessão, subcontratação ou tranõferênçia, no todo ou em [urte. sem â

CÜUSUI.A 0ÉCiMA QUARTA (0AS RESPONSABIUOAOESI

14.1. A detentora da Ata assume como exclusivamente seus, o$ riscos e as deõpeõaõ dewnentcõ aõ boõ e l)eríeita

e ecução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo mmportamenlo de eu
empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer pmluízos que sejam causados ao Contrut9nlo ou 9
terçeiroõ na execução desta Ata.

14.2. A Contratante não responderá por quaisquer ónus, direitos ou obrigações vinculãdóe à logielâÇãó bibubda
trabalhista. previdenciária ou securitária e decorrentes da execução da presente Ata, cujo cumPrImentO 8
responsabilidade caberão, exclusivamente à Detentora da Ata
14.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora dn At9 eom toreelme. sindâ
que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano çauõado a teíwiros cm üccoríênciõ (le âío
da detentora da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

14.4. A detentora da Ata manterá, durante toda a execução da Ata, as condições de habilitação e qu91ifie©ão que Ih8
foram exigidos na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA GESTÃO DA ATA)

1 5.1 . A gestora da presente Ata de Registro de Preços será o Sr. Anderson Luiz, Secretário de Governo, gequrança
comunitária e Trânsito da Prefeitura de Pilar do Sul, nos termos do arüg0 67 da Lei de Licitações, ao qual comiutlm
velar pela perfeita exação do pactuado. em conformidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora (la Aln c
neste instrumento.

15.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconhrmidade na execução do Conluio 0 990nto

fiscalizador dará ciência à Detentora da Ata do sucedido, làzendo-o por esçrRo. bem awím daü provid6noíaõ üxigiaaõ
para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decornnte da inexecução panial óu lobl. do con+mlo.
ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ala.
15.3 A fiõçalização.de que tenta esta cláusula não excluie nem reduz a responmbilidade da Detentora da Ata por
quâiequer rrqularídades, inexecuções ou desconlbrmidades havidas na execução do alude. âi il»luidas impede'ç.es
de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitóíio, como tal definido pela lei civl.
15.4. O Contratante nserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os $erviçoe, «õo oõ mçõmoü afmtem-õc (in
especificações do edital, seus anexos e da proposta da Detentora da Ata

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo exclusivo da detentora da Ata o pagamento de tributos

decorrentes da formalização desta Ata e da execução de seu objeto.
tarifas. emolumenloç o dupe99g

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO)

17.1 . Para utHização da Ata de Registro de Preços as unidades deverão requishr do detentor, mediante g elaboração
da notadeempenho. ' ' ' ''' -'''
17.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a limar as contmtaçõesique deles poderão advir. J

\
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17.3. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem como nos casos que a sua utilização se mostrar anta-económica ou desnecessário o objeto.

CLÁUSUL.A OÉCIMA SETIMA (DISPOSIÇÕES GERAIS)

1 6.1 . A detentora da Ata assume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da pnsente Àta de
Registro de Preços.
18.2. Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do exime de di«pita
público a que está submetida, na forma da legislação de regência
18.3. Ficam vinculados a esta Ata e passam a fazer parte integrante dele, Q Edital que originou a preõentç licitação ç a
proposta ofertada pela DETENTORA DA ATA.
1 8.4. Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei n.' 6.666/3a, atualizada pclõõ Lciõ n.'3
8.883/94 e 9.648/98.

18.5. A DETENTORA DA ATA se obriga a manter durante a execução da pesente Ata todas as conai@es ü8
habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.
18.6. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA (DO FORO)

1 9.1 . O Foro da presente Ata será o da Comarca de Pilar do Sul /SP, excluído qualquer outro

f'ara firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 jtrês) vias de igual twr, que
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

depois de llçlç ç

Pilar do gul.04 de Novembro de 9090
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